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Dra. Andréa busca veículo 0 km para reforçar ações do 
Fundo Social de Solidariedade de Jaboticabal

O Fundo Social de 
Solidariedade de Ja-
boticabal foi contem-
plado com um veícu-
lo zero quilômetro, 
entregue durante 
cerimônia na última 
segunda-feira (23) no 
Palácio dos Bandei-
rantes, sede do Go-
verno do Estado de 
São Paulo na capital 
paulista. A iniciativa 
integra o Programa 
de Equipagem dos 
Fundos Municipais 
e tem como objetivo 

fortalecer as ações 
sociais desenvolvi-
das nos municípios.

A vice-prefeita e 
presidente do Fundo 
Social de Solidarie-
dade de Jaboticabal, 
Dra. Andréa Delegada 
esteve em São Paulo 
para representar o 
município e realizar 
a retirada ofi cial do 
veículo. A cerimônia 
contou com a presen-
ça de autoridades es-
taduais, entre elas o 
governador Tarcísio 
de Freitas e a primei-
ra-dama do Estado e 
presidente do Fundo 
Social de São Paulo, 
Cristiane Freitas.

De acordo com Dra. 
Andréa, a conquista 
representa um avan-
ço importante para 
o trabalho social re-
alizado no municí-
pio. “Esse veículo vai 
trazer mais agilida-
de e ampliar nossa 
capacidade de aten-
dimento às famílias 
que mais precisam. 
É um reforço impor-
tante para as ações 

do Fundo Social, que 
trabalha diariamen-
te com acolhimento, 
solidariedade e pro-
moção da dignidade”, 
afi rmou.

O prefeito Prof. 
Emerson Camargo 
destacou a impor-
tância da articulação 
institucional para 
viabilizar melhorias 
para a população. 
“Essa é uma con-
quista que fortalece 
a rede de assistência 
social do município. A 
atuação da Dra. An-
dréa foi fundamental 
para garantir esse 
benefício, que vai im-
pactar diretamente 
no atendimento às 
pessoas em situação 
de vulnerabilidade”, 
ressaltou.

Com o novo veícu-
lo, o Fundo Social de 
Solidariedade amplia 
sua estrutura de tra-
balho, possibilitando 
maior alcance das 
ações e mais efi ciên-
cia no atendimento às 
demandas da popula-
ção jaboticabalense.

Prof. Emerson e secretária Lúcia Vasques recebem 
Selo Ouro da Alfabetização em Brasília (DF)

O prefeito Prof. Emer-
son Camargo e a secre-
tária de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, 
Prof.ª Dra. Lúcia Helena 
Vasques receberam o 
Selo Ouro do Compro-
misso Nacional Criança 
Alfabetizada, concedido 
na última segunda-feira 
(23) pelo Ministério da 
Educação (MEC), em 
Brasília (DF). A certifi -
cação reconhece mu-
nicípios que alcançam 
resultados de destaque 
na alfabetização na ida-
de certa.

A entrega ocorreu 
em cerimônia ofi cial 
promovida pelo Gover-
no Federal e reforça o 

desempenho de Jabo-
ticabal, que, mais uma 
vez, fi gura entre os mu-
nicípios com avanços 
consistentes na apren-
dizagem dos alunos dos 
anos iniciais do Ensino 
Fundamental.

Para o prefeito Prof. 
Emerson Camargo, o 
prêmio reafi rma o com-
promisso da rede mu-
nicipal com a qualidade 
da educação. “Receber 
novamente o Selo Ouro 
é motivo de orgulho e 
mostra que estamos 
no caminho certo, com 
políticas públicas que 
priorizam a alfabetiza-
ção e o desenvolvimen-
to das nossas crian-

ças”, destacou.
A secretária Prof.ª 

Dra. Lúcia Helena Vas-
ques também ressal-
tou a importância da 
conquista contínua. 
“Esse reconhecimento 
é resultado do trabalho 
coletivo de toda a rede: 
professores, gestores 
e equipes pedagógicas. 
Jaboticabal contribui 
para os resultados na-
cionais e demonstra 
que é possível garantir 
a alfabetização na idade 
certa com planejamen-
to, formação e acompa-
nhamento”, afi rmou.

O Selo Ouro integra o 
Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada, 

iniciativa do MEC que 
busca assegurar que 
todas as crianças bra-
sileiras estejam alfabe-

tizadas até o fi nal do 2º 
ano do Ensino Funda-
mental. O desempenho 
dos municípios partici-

pantes tem contribuído 
para a melhoria dos in-
dicadores educacionais 
em todo o país.

Câmara Municipal realiza 
sessão solene de entrega 
de Títulos de Cidadania 

Jaboticabalense
A Câmara Municipal de Jaboticabal re-

alizou em 23.Mar.26 uma Sessão Solene 
de entrega de quatro títulos de Cidadania 
Jaboticabalense, concedidos a personali-
dades que, segundo as proposituras, pos-
suem vínculos relevantes com o município 
ou contribuíram de forma signifi cativa para 
a comunidade local. 
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EDITAL DE DESMEMBRAMENTO
(Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1.979)

 ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títu-
los e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório 
estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, centro, Fone (016)3202-3015. 

   FAZ SABER a todos quantos virem o presente 
edital ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que CONDOMÍNIO 
YPÊ JABOTICABAL SPE LTDA, com sede nesta cidade de Jaboticabal – SP, na 
Rua Mizael de Campos, número 23, sala 1, centro, inscrita no CNPJ/MF sob número 
24.807.040/0001-08, NIRE 35229850196, depositou nesta Serventia, conforme pre-
notação nº 197.699, os documentos exigidos pelo art. 18, da Lei Federal nº 6.766, de 
19 de dezembro de 1.979, para o registro do Desmembramento denominado “RESI-
DENCIAL PINHEIROS 3”, situado nesta cidade e comarca de Jaboticabal, na Rua 
Edson Carrer Bastos, no bairro Alto, objeto da matricula nº 55.618, livro 2RG, com 
área de 2.012,23 metros quadrados, cuja exata localização acha-se retratada no desenho 
abaixo. O desmembramento que contém 09 (nove) lotes, foi aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Jaboticabal, em 15 de setembro de 2025, conforme Processo de Aprova-
ção 1603-1/2023, onde consta que já foram realizadas todas as obras de infraestrutura 
exigidas pelo município, tendo obtido em 30 de abril de 2025, ofício do GRAPROHAB 
PG nº 316/2025 – EXP.GRAPROHAB nº 140/2025 – D, no qual o órgão se exime de 
sua aprovação e análise, encaminhando sua regularização ao município de Jaboticabal. 
Para conhecimento de todos, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal 
de circulação no local do empreendimento, por três dias consecutivos, podendo o regis-
tro ser impugnado no prazo de quinze dias, contados da última publicação, nos termos 
do art. 19, da citada Lei Federal nº 6.766/79. Jaboticabal, 05 de março de 2026. Eu, José 
Pedro Júnior, Substituto do Ofi cial, digitei, subscrevi, dou fé e assino.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
 JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 105/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período 
aquisitivo (01/02/2021 a 31/01/2026), à servidora RAQUEL SBARDELOTTO SANCHES, lotado no 
Departamento Jurídico, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, 
respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 106/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período 
aquisitivo (22/02/2021 a 21/02/2026), à servidora ELIANA MARTÃO HERNANDES MOREIRA, lotado 
no Departamento de Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 
de abril de 2008, respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 107/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 4° período 
aquisitivo (20/02/2021 a 19/02/2026), ao servidor CLAYTON BARONE, lotado no Departamento de 
Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, respei-
tados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 108/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 4° período 
aquisitivo (20/02/2021 a 19/02/2026), ao servidor MARCO ANTONIO DE ALMEIDA, lotado no 
Departamento de Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 
de abril de 2008, respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 109/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a partir de 26 de março de 2026, Função Gratificada de Nível I à servidora efetiva 
ANA PAULA TOPAN JUNQUEIRA, nos termos do artigo 56, §1º, da Resolução nº 366, de 07 
de dezembro de 2021, para exercer atividades e encargos de maior complexidade, como Chefe 
do Departamento de Comunicação Institucional da Câmara Municipal, concomitantemente com 
as atribuições de seu cargo de origem junto ao Departamento de Comunicação Institucional. As 
atribuições e os encargos a serem exercidos encontram-se especificados no Anexo I da Resolução 
nº 366, de 07 de dezembro de 2021, com a redação dada pela Resolução nº 404, de 03 de março 
de 2026.

Jaboticabal, 10 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 110/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a pedido do servidor HENRIQUE TEL MORETTI, Assessor de Gabinete, lotado no 
Gabinete do Vereador Gregório Casagrande, pagamento de parcela da Gratificação Natalina, com 
fundamento no artigo 100 da Lei 3736/2008.

Jaboticabal, 11 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIAS

Nº 89, de 09 DE MARÇO DE 2026 - Decreta Ponto Facultativo nos dias 02 e 20 de abril de 2026.
Nº 90, de 10 DE MARÇO DE 2026 - Nomeia Comissão de Representação.

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 105/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período 
aquisitivo (01/02/2021 a 31/01/2026), à servidora RAQUEL SBARDELOTTO SANCHES, lotado no 
Departamento Jurídico, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, 
respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 106/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período 
aquisitivo (22/02/2021 a 21/02/2026), à servidora ELIANA MARTÃO HERNANDES MOREIRA, lotado 
no Departamento de Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 
de abril de 2008, respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 107/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 4° período 
aquisitivo (20/02/2021 a 19/02/2026), ao servidor CLAYTON BARONE, lotado no Departamento de 
Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, respei-
tados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 108/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 4° período 
aquisitivo (20/02/2021 a 19/02/2026), ao servidor MARCO ANTONIO DE ALMEIDA, lotado no 
Departamento de Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 
de abril de 2008, respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 109/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a partir de 26 de março de 2026, Função Gratificada de Nível I à servidora efetiva 
ANA PAULA TOPAN JUNQUEIRA, nos termos do artigo 56, §1º, da Resolução nº 366, de 07 
de dezembro de 2021, para exercer atividades e encargos de maior complexidade, como Chefe 
do Departamento de Comunicação Institucional da Câmara Municipal, concomitantemente com 
as atribuições de seu cargo de origem junto ao Departamento de Comunicação Institucional. As 
atribuições e os encargos a serem exercidos encontram-se especificados no Anexo I da Resolução 
nº 366, de 07 de dezembro de 2021, com a redação dada pela Resolução nº 404, de 03 de março 
de 2026.

Jaboticabal, 10 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 110/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a pedido do servidor HENRIQUE TEL MORETTI, Assessor de Gabinete, lotado no 
Gabinete do Vereador Gregório Casagrande, pagamento de parcela da Gratificação Natalina, com 
fundamento no artigo 100 da Lei 3736/2008.

Jaboticabal, 11 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIAS

Nº 89, de 09 DE MARÇO DE 2026 - Decreta Ponto Facultativo nos dias 02 e 20 de abril de 2026.
Nº 90, de 10 DE MARÇO DE 2026 - Nomeia Comissão de Representação.

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 105/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período 
aquisitivo (01/02/2021 a 31/01/2026), à servidora RAQUEL SBARDELOTTO SANCHES, lotado no 
Departamento Jurídico, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, 
respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 106/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período 
aquisitivo (22/02/2021 a 21/02/2026), à servidora ELIANA MARTÃO HERNANDES MOREIRA, lotado 
no Departamento de Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 
de abril de 2008, respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 107/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 4° período 
aquisitivo (20/02/2021 a 19/02/2026), ao servidor CLAYTON BARONE, lotado no Departamento de 
Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, respei-
tados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 108/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 4° período 
aquisitivo (20/02/2021 a 19/02/2026), ao servidor MARCO ANTONIO DE ALMEIDA, lotado no 
Departamento de Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 
de abril de 2008, respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 109/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a partir de 26 de março de 2026, Função Gratificada de Nível I à servidora efetiva 
ANA PAULA TOPAN JUNQUEIRA, nos termos do artigo 56, §1º, da Resolução nº 366, de 07 
de dezembro de 2021, para exercer atividades e encargos de maior complexidade, como Chefe 
do Departamento de Comunicação Institucional da Câmara Municipal, concomitantemente com 
as atribuições de seu cargo de origem junto ao Departamento de Comunicação Institucional. As 
atribuições e os encargos a serem exercidos encontram-se especificados no Anexo I da Resolução 
nº 366, de 07 de dezembro de 2021, com a redação dada pela Resolução nº 404, de 03 de março 
de 2026.

Jaboticabal, 10 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 110/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a pedido do servidor HENRIQUE TEL MORETTI, Assessor de Gabinete, lotado no 
Gabinete do Vereador Gregório Casagrande, pagamento de parcela da Gratificação Natalina, com 
fundamento no artigo 100 da Lei 3736/2008.

Jaboticabal, 11 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIAS

Nº 89, de 09 DE MARÇO DE 2026 - Decreta Ponto Facultativo nos dias 02 e 20 de abril de 2026.
Nº 90, de 10 DE MARÇO DE 2026 - Nomeia Comissão de Representação.

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 105/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período 
aquisitivo (01/02/2021 a 31/01/2026), à servidora RAQUEL SBARDELOTTO SANCHES, lotado no 
Departamento Jurídico, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, 
respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 106/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período 
aquisitivo (22/02/2021 a 21/02/2026), à servidora ELIANA MARTÃO HERNANDES MOREIRA, lotado 
no Departamento de Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 
de abril de 2008, respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 107/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 4° período 
aquisitivo (20/02/2021 a 19/02/2026), ao servidor CLAYTON BARONE, lotado no Departamento de 
Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, respei-
tados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 108/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 4° período 
aquisitivo (20/02/2021 a 19/02/2026), ao servidor MARCO ANTONIO DE ALMEIDA, lotado no 
Departamento de Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 
de abril de 2008, respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 09 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 109/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a partir de 26 de março de 2026, Função Gratificada de Nível I à servidora efetiva 
ANA PAULA TOPAN JUNQUEIRA, nos termos do artigo 56, §1º, da Resolução nº 366, de 07 
de dezembro de 2021, para exercer atividades e encargos de maior complexidade, como Chefe 
do Departamento de Comunicação Institucional da Câmara Municipal, concomitantemente com 
as atribuições de seu cargo de origem junto ao Departamento de Comunicação Institucional. As 
atribuições e os encargos a serem exercidos encontram-se especificados no Anexo I da Resolução 
nº 366, de 07 de dezembro de 2021, com a redação dada pela Resolução nº 404, de 03 de março 
de 2026.

Jaboticabal, 10 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 110/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a pedido do servidor HENRIQUE TEL MORETTI, Assessor de Gabinete, lotado no 
Gabinete do Vereador Gregório Casagrande, pagamento de parcela da Gratificação Natalina, com 
fundamento no artigo 100 da Lei 3736/2008.

Jaboticabal, 11 de março de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIAS

Nº 89, de 09 DE MARÇO DE 2026 - Decreta Ponto Facultativo nos dias 02 e 20 de abril de 2026.
Nº 90, de 10 DE MARÇO DE 2026 - Nomeia Comissão de Representação.

ATOS DA MESA

ATO DA MESA N° 112/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação vigente,

CONCEDE AFASTAMENTO, a partir de 11 de março de 2026, à servi-
dora LARISSA SCATTOLIN MARTINS AGUIAR, em razão de tratamento 
médico, por 180 (cento e oitenta) dias.

Jaboticabal, 24 de março de 2026.

ATO DA MESA N° 113/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação vigente, CONCEDE, a pedido do 
servidor DIONE PEREIRA DA CRUZ, Assessor de Gabinete, lotado no Ga-
binete do Vereador Jonas, pagamento de parcela da Gratifi cação Natalina, 
com fundamento no artigo 100 da Lei 3736/2008. RD 146/2026.

Jaboticabal, 24 de março de 2026

ATO DA MESA N° 114/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação vigente, CONCEDE 45 (quarenta e 
cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período aquisi-
tivo (01/02/2021 a 31/01/2026), ao servidor LUIZ GUSTAVO PEREZ FER-
REIRA, lotado no Departamento Contábil e Financeiro, com fundamento no 
artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, respeitados os 
termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026. 

Jaboticabal, 24 de março de 2026

Nº 91, de 25 DE MARÇO DE 2026 - Nomeia servidor para acompanha-
mento e a fi scalização da execução da Contrato Administrativo n° 01/2026

PORTARIA

TABELA DE SALÁRIO POR CARGO 2026

Nomenclatura do Cargo Quantidade Nível Carga horária semanal Vencimento
Assessor da Presidência 1 VI- A 40 horas 6.192,35R$      
Assessor de Gabinete 29 V- A 40 horas 5.352,35R$      

Nomenclatura do Cargo Quantidade Nível Carga horária semanal Vencimento
Agente de Controle Interno 1 VIII A 20 horas 6.306,31R$      

Nomenclatura do Cargo Quantidade Nível Carga horária semanal Vencimento
Procurador Jurídico 1 IX 40 horas 16.778,28R$    
Assitente Administrativo Jurídico 1 VI 40 horas 6.306,31R$      

Nomenclatura do Cargo Quantidade Nível Carga horária semanal Vencimento
Agente Contábil e Financeiro 1 VIII 40 horas 12.627,78R$    
Assistente Contábil e Financeiro 1 VI 40 horas 6.306,31R$      
Atendente 1 IV 40 horas 4.907,50R$      

Nomenclatura do Cargo Quantidade Nível Carga horária semanal Vencimento
Agente de Administração 1 VIII 40 horas 12.627,78R$    
Assistente 3 VI 40 horas 6.306,31R$      
Agente de Serviços de Comunicação 1 VIII 40 horas 12.627,78R$    
Assistente de Serviços de Comunicação 1 VI 40 horas 6.306,31R$      
Operador Audiovisual 1 VI 40 horas 6.306,31R$      
Motorista 4 V 40 horas 5.608,60R$      
Recepcionista 1 IV 40 horas 4.907,50R$      
Vigia 4 II 40 horas 3.505,37R$      
Servente 4 I 40 horas 2.804,26R$      
Agente de Serviços Informatizados 1 VIII 40 horas 12.627,78R$    
Encarregado de Zeladoria e Manutenção 1 VII 40 horas 8.521,53R$      
Auxiliar de Informática 1 VI 40 horas 6.306,31R$      

Nomenclatura do Cargo Quantidade Nível Carga horária semanal Vencimento
Departamento Técnico Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL

Gabinete da Presidência

Tabela de Vencimento dos Cargos

A Câmara Municipal de Jaboticabal, em atenção ao artigo 28 da Resolução nº 366, de 07 de dezembro de 
2021, publica os valores da remuneração dos cargos públicos do Poder Legislativo.

Departamento Jurídico

Departamento Contábil e Financeiro

Departamento de Administração

Gabinete da Presidência

Agente Legislativo 2 VIII 40 horas 12.627,78R$    
Assistente Legislativo 2 VI 40 horas 6.306,31R$      

SETE – SOCIEDADE 
ESPIRITUALISTA 

TEMPLO DA 
ESPERANÇA

Av. Aurélio Migliori, 
no. 181 - Bairro 

Jardim Santa Rosa – 
Jaboticabal/SP

Hoje, trago uma oração para que cada um ative em si mes-
mo a força do sétimo raio.

ORAÇÃO DA CHAMA VIOLETA - SÉTIMO RAIO
Amada Presença Divina que habita em mim,

Eu me coloco agora como um cálice vivo da Luz.
Invoco, com amor e autoridade espiritual,

A presença do amado Mestre Saint Germain,
Da doce e misericordiosa Mãe Kuan Yin,

Da consciência da Justiça Divina,
E da sagrada Lady Ametista.

Que a Chama Violeta desça agora,
Como um fogo vivo, inteligente e compassivo,

Envolvendo meu corpo, minha mente, minhas emoções e 
minha alma.

Transmutai, ó Chama Sagrada,
Toda dor em Sabedoria, Todo medo em Amor, Toda sombra 

em Luz.
Que tudo aquilo que não pertence à verdade divina

Seja agora dissolvido, purifi cado e liberado.
Que eu seja um instrumento da liberdade,

Um guardião da Luz, Um alquimista da Nova Terra.
Amados Mestres, caminhem comigo,

Purifi quem meus caminhos, meus pensamentos e minhas 
intenções.

E que, a cada respiração,
Eu me torne mais leve, mais livre, mais verdadeiro.

Assim é, assim se manifesta, assim se sustenta.
Na Luz, no Amor e na Chama Violeta.

DECRETO
Eu Sou a Chama Violeta em ação!
Eu Sou a pureza que Deus deseja!

Eu Sou o Fogo Violeta consumindo agora
Toda energia desqualifi cada em mim e ao meu redor!

Eu Sou a transmutação de toda dor em Luz!
Eu Sou a libertação de toda limitação!

Pela autoridade do Eu Sou, Invoco o poder do Sétimo Raio:
Chama Violeta, age em mim! Chama Violeta, transforma em 

mim!
Chama Violeta, liberta em mim!
Eu Sou um ser de Fogo Violeta!

Eu Sou a pureza que Deus deseja!
Com o poder de Saint Germain, Com a compaixão de Kuan 

Yin,
Com a justiça divina ativa, E com a luz da amada Ametista:
Tudo é transmutado! Tudo é elevado! Tudo é restaurado na 

luz!
Eu Sou Livre! Eu Sou Livre! Eu Sou Livre!

E assim é!
~ Fraternidade Filhos De Miguel ~

==============================================
========================(

Formatação - Blog De Coração a Coração - http://www.
decoracaoacoracao.blog.br/

http://stelalecocq.blogspot.com - https://lecocq.wordpress.
com - Instagram - @blogdecoracaoacoracao

Informações e Agendamentos para Mesa Quântica Estelar, 
Mesa Pet, Mesa Quântica 2.0, Florais de Bach, Sistema Re-

generador Ashtariano, Sistema Arcturiano de Cura Multidi-
mensional - lecocqmuller@gmail.com

E-book "Mensagens dos Mestres - De Coração a Coração" - 
https://mensagensdosmestres.blogspot.com/

========================
Grato à direção de AGAZETA, na pessoa do sr. Gustavo Scan-
delai, que permite a divulgação desses ensinamentos. Deus 
nos abençoe. Irineu Nogueira, responsável pelas reuniões 
de estudos realizados na Sociedade. Da Diretoria da SETE, 

Jaboticabal, 28 de março de 2026
========================.

Por Sônia Monteiro Pa-
vanelli 

A gente sabe que não, 
mau humor nada resolve. 
Mas impacta? Sim, muito! 
Especialmente quem o cul-
tiva, transbordando o lodo 
dessas emoções enfermas, 
em forma de reclamação, 
careta, vibração contami-
nante. 

Jamais faria um discur-
so retirando o direito das 
pessoas sentirem o mal es-
tar diante de situações de-
safi adoras e convivências 
desagradáveis. De forma 
alguma. Na realidade, eu, 
defi nitivamente, tenho cá 
meus dias e momentos de 
mau humor. E é por isso 
mesmo que preciso refl etir 
nisso! 

Esse tipo de emoção, se 
não for acolhida, estudada 
na nossa própria intimida-
de, e contida e tratada, pode 
se transformar em força 
de destruição de relacio-
namentos, oportunidades 
profi ssionais, convivência 
harmoniosa em sociedade. 
É preciso não deixar ele to-
mar conta, viu gente?!

O Espírito Emmanuel, no 
livro ‘Calma’, psicografi a 
de Chico Xavier, traz a li-
ção de título Mau Humor, 
comparando essa reação a 
uma ‘sombra sufocante’. E 
mais: detalha o quanto isso 
pode atrapalhar a solução 
de problemas, o desejo de 
alegrias, as parcerias salu-
tares. 

MAU HUMOR RESOLVE?
Segue a mensagem na ín-

tegra, para refl etirmos jun-
tos! Abraço e até a próxima!

“Se o mau humor te en-
volve à maneira de sombra 
sufocante, procura exami-
nar-lhe as origens, a fi m de 
que possas liquidá-lo, tão 
imediatamente quanto pos-
sível.

Caso alguma dívida te 
preocupe, não será com 
aspereza que conseguirás 
os recursos preciosos, de 
modo a resgatá-la. Doença 
quando aparece, solicita 
remédio e não intolerância 
para curar-se.

Necessitando da coo-
peração de alguém para 
determinado empreendi-
mento, a carranca não te 
angariará simpatia. Con-
tratempos em família não 
se desfazem com frases vi-
nagrosas. 

Se pretendes adquirir 
companheiros e colabo-
radores, a irritação é um 
antigo processo de perder 
amizades. Lembra-te de 
que ninguém consegue algo 
realizar sem os outros e de 
que os outros não são cul-
pados por nossas indispo-
sições e insucessos.

Ninguém sabe até hoje 
onde termina o mau humor 
e começa a enfermidade. 
Não se sabe de ninguém até 
agora que o azedume tenha 
auxiliado. Se você deseja 
livrar-se dessa máscara 
destruidora, cultiva a paci-
ência e aprende a sorrir.”

*
REUNIÕES SOMENTE ON-

LINE
Youtube - GEE O Consola-

dor de Jaboticabal SP
Facebook: oconsolador-

jaboticabal e Instagram: 
oconsolador.jaboticabal 

Terças, às 20h - Estudo 
de O Livro dos Espíritos

Sábados, às 18h - Co-
mentário e Refl exão do 
Evangelho
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A Reforma Trabalhista, por 
meio da Lei n.º 13.467/2017, 
alterou diversos dispositivos 
da CLT. Com a inserção do 
parágrafo único, no art. 444, 
da CLT, criou-se a fi gura do 
chamado empregado hiper-
sufi ciente.

O empregado hipersufi -
ciente, deixa de ser vulnerá-
vel e possui a liberdade de 
negociar com o empregador 
diversos assuntos do contra-
to de trabalho, previstos no 
art. 611-A, da CLT. 

Para se enquadrar nessa 
categoria, o empregado pre-
cisa portar diploma de nível 
superior e receber salário 
mensal igual ou superior a 
duas vezes o limite máximo 
dos benefícios do Regime Ge-
ral de Previdência Social. 

De acordo com dados ofi -
ciais do site da Previdência, 
em 2026 o valor máximo dos 
benefícios do Regime Geral 
da Previdência Social é de R$ 

Por que será que nos 
lamentamos tanto quando 
nos decepcionamos, per-
demos e erramos?

O mundo não acaba 
quando nos enganamos; 
ele muda, talvez, de dire-
ção. Mas precisamos tirar 
partido dos nossos erros.

Por que tudo teria que 
ser correto, coerente, 
sem falhas?

As quedas fazem parte 
da vida e do nosso apren-
dizado dela.

Que dói, dói. Ah! Isso 
não posso negar! Dói no 
orgulho, principalmente. E 
quanto mais gente envol-
vida, mais nosso orgulho 
dói. Portanto, o humilhan-
te não é cair, mas perma-
necer no chão enquanto a 
vida continua seu curso.

O problema é que jul-
gamos o mundo segundo 
nossa própria maneira de 
olhar e nos esquecemos 
que existem milhões e mi-
lhões de olhares diferen-
tes do nosso.

Mas não está obriga-
toriamente errado quem 
pensa diferente da gente 
só porque pensa dife-
rente. E nem obrigatoria-
mente certo. Todo mundo 
é livre de ver e tirar suas 
próprias conclusões so-
bre a vida e sobre o mun-

O empregado hipersufi ciente

8.475,55. Desta forma, para 
se enquadrar como hiper-
sufi ciente, além de possuir 
diploma de nível superior, o 
empregado precisa receber 
salário mensal igual ou acima 
de R$ 16.951,10.

Para ilustrar até que ponto 
pode chegar tal negociação 
entre empregado e emprega-
dor, podemos citar o intervalo 
intrajornada, previsto no art. 
71, da CLT. Referido dispositi-
vo prevê a concessão de uma 
hora de intervalo para repou-
so ou alimentação para jorna-
das que excedam seis horas 
de trabalho.

O empregado hipersufi -
ciente, utilizando de seu po-
der de negociação, poderá 
ajustar tempo menor do que 
uma hora de intervalo, des-
de que respeite o limite de 30 
minutos para jornadas que 
excedam seis horas de tra-
balho. Essa possibilidade está 
prevista no art. 611-A, III, da 
CLT, sendo passível de livre 
estipulação entre empregado 
e empregador.

Com a possibilidade direta 
de negociação, o empregado 
considerado hipersufi ciente 
ganhou certa liberdade que 
aos hipossufi cientes não é 
dada. Porém, é preciso ter 
cautela, afi nal tal garantia se-
ria uma relativização do que é 

mais benéfi co ao trabalhador, 
pois os termos da negociação 
não estariam amparados em 
lei, mas em acordo entre em-
pregado e empregador.

Havendo a possibilidade de 
negociação entre empregado 
e empregador, o legislador 
deixou em aberto à possibili-
dade de renúncia de direitos 
por parte do trabalhador, 
pois, antes de tudo, devemos 
nos recordar que um dos re-
quisitos da relação de em-
prego é o da subordinação do 
empregado ao empregador, 
ou seja, obedecer às ordens. 

O empregado, por ter que 
cumprir o requisito de su-
bordinação ao empregador, 
está sujeito às ordens. Caso 
descumpra as vontades do 
patrão, estará sujeito a dis-
pensa, mesmo que sem justa 
causa. O medo da demissão 
sempre estará presente na 
vida do trabalhador, por isso 
ele está sujeito a abrir mão de 
direitos para garantir o em-
prego.

Portanto, mesmo havendo 
a possibilidade de negociação 
direta entre empregado hi-
persufi ciente e empregador, 
é preciso ter cautela, evitan-
do assim a perda de direitos 
trabalhistas básicos.

Luiz Pereira Pardim Neto, 
Advogado.

MOMENTO DE REFLEXÃO

APRENDENDO NAS QUEDAS

Prof. Vanildo Favoretto

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jaboticabal
Foro de Jaboticabal
2ª Vara Cível
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-901, Fone: (16) 2141-9114,
Jaboticabal-SP - E-mail: upj1a3cvjabotic@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 0007912-34.2012.8.26.0291
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária
Requerente: José Maurício Leandro de Moraes e outro

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

2ª Vara Cível2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0007912-34.2012.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Ivan Ricardo Shimada Pereira, CPF 195.076.708-66, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
José Maurício Leandro de Moraes e sua esposa Simone Aparecida Moço ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando Os autores intentaram a ação visando usucapir o imóvel localizado na
avenida Tiradentes, 1364, nesta cidade, com seu terreno e uma casa construída de tijolos., imóvel
esse remanescente da transcrição n. 18.521, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Jaboticabal, aos 23 de fevereiro de 2026.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jaboticabal
Foro de Jaboticabal
2ª Vara Cível
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-901, Fone: (16) 2141-9114,
Jaboticabal-SP - E-mail: upj1a3cvjabotic@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 0007912-34.2012.8.26.0291
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária
Requerente: José Maurício Leandro de Moraes e outro

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

2ª Vara Cível2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0007912-34.2012.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Ivan Ricardo Shimada Pereira, CPF 195.076.708-66, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
José Maurício Leandro de Moraes e sua esposa Simone Aparecida Moço ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando Os autores intentaram a ação visando usucapir o imóvel localizado na
avenida Tiradentes, 1364, nesta cidade, com seu terreno e uma casa construída de tijolos., imóvel
esse remanescente da transcrição n. 18.521, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Jaboticabal, aos 23 de fevereiro de 2026.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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do. Às vezes acertamos, 
outras erramos. E somos 
normais assim.

Então, numa discussão, 
numa briga, pare um se-
gundo e pense: "e se eu 
estiver errado?" É uma 
possibilidade na qual ra-
ramente queremos pen-
sar. 

Nosso "ego" nos cega 
muitas vezes. Nosso ciú-
me, nosso orgulho e até, 
por que não, nosso amor. 
Não vemos o lado do outro 
e nem queremos ver. E so-
mos assim, muitas vezes 
injustos tanto com o outro 
quanto com a gente mes-
mo, já que nos recusamos 
a oportunidade de apren-
der alguma coisa com al-
guém.

E é por que tanta gente 
se mantém nessa posição 
que existem desavenças, 
guerras, separações. Nin-
guém cede e as pessoas 
acabam fi cando sozinhas.

E de que adianta ter 
sempre razão, saber de 
tudo, se no fi m o que nos 
resta é a solidão? Vida é 
partilha. E não há partilha 
sem humildade, sem ge-
nerosidade, sem amor no 
coração. 

Na escola, só aprende-
mos porque somos cons-
cientes de que estamos lá 
porque não sabemos ain-
da; na vida é exatamente 
a mesma coisa. Se nos fe-
charmos... se fecharmos 
nossa alma e nosso co-
ração, nada vai entrar. E 
será que conseguiremos 
nos bastar a nós mes-

mos? Eu duvido.
Não andamos em cor-

das bambas o tempo todo, 
mas às vezes é o único 
meio de atravessar. So-
mos bem mais resistentes 
do que julgamos; a pró-
pria vida nos ensina a so-
breviver, viver sobre tudo, 
e além do mais, sobretu-
do.

Nunca duvide do seu po-
der de sobrevivência! Se 
você duvida, cai. Aprenda 
com o apóstolo Pedro que, 
enquanto acreditou, an-
dou sobre o mar, mas co-
meçou a afundar quando 
sentiu medo. 

Então, afundar ou an-
dar sobre as águas? De-
pende de nós, depende de 
cada um em particular. 
Podemos nos unir em for-
ça na oração para ajudar 
alguém, mas só esse al-
guém pode decidir a ter 
fé, força e coragem para 
continuar essa maravi-
lhosa jornada da vida.

 Letícia Thompson
__________

O Atendimento Fraterno 
trata do acolhimento desti-
nado às pessoas que bus-
cam uma palavra amiga 
ou uma orientação em mo-
mentos difíceis. É prática 
baseada no amor, no res-
peito e no desejo sincero de 
ajudar o próximo. Plantões 
às terças, quartas, quintas 
feiras e aos domingos às 
19 horas, na Avenida José 
da Costa, 1109 – Bairro 
Aparecida (Centro Espírita 
Universal).

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

O Presidente da Associação Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Ja-
boticabal – AREA , com sede à , nesta cidade e comarca de Jaboticabal, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 48.009.054/0001-44, Inscrição Estadual Isenta, no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca seus associados, no uso e 
gozo de seus direitos sociais, para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA, a realizar-se em sua sede social, sita na Av. Carlos Berchieri n. 300 – Jabo-
ticabal/SP, no dia 23 de abril de 2.026, às 16 horas, com presença de 2/3 dos sócios em 
primeira convocação, e em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer 
número de sócios presentes, para aprovação do Relatório Anual das Atividades realiza-
das pela AREA e aprovação do Balanço Financeiro descritivo da Receita e da Despesa 
do Patrimônio Social do exercício de 2.025, conforme está estabelecido no Estatuto da 
AREA, Capítulo VI, Artigo 49.

Eng. Thiago Barbieri de Faria 
Presidente

Associação Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Jaboticabal.

Avenida Carlos Berchieri, 300 - Jaboticabal - SP - (16) 3203.1605 - (16) 98175-0277
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Vereadores analisam mudanças na lei da EMURJA em 
sessão extraordinária nesta segunda (30/03)

Deputado Ricardo Madalena convoca CEO da 
Sabesp durante reunião da CAMM na Alesp

A Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal 
realiza, nesta segun-
da-feira (30.mar.26), 
a partir das 18h30, 
sessões extraordi-
nárias para leitura e 
votação de um pro-
jeto de lei que pro-
põe alterações na 
legislação que rege 
a Empresa Munici-
pal de Urbanização 
de Jaboticabal (PL nº 
21/2026, de autoria 
do Poder Executivo).

A proposta modifi -
ca a Lei nº 1.962, de 
1990, com o objetivo 
de ampliar as atri-
buições da empresa 
pública, responsável 
por obras e serviços 
ligados ao desenvol-
vimento urbano do 
município.

De acordo com o 
projeto, a EMURJA 
passará a ter um 

Na última quarta-
-feira (25), o deputa-
do estadual Ricardo 
Madalena participou 
da reunião da Comis-
são de Assuntos Me-
tropolitanos e Mu-
nicipais (CAMM) da 
Assembleia Legisla-
tiva do Estado de São 
Paulo, presidida pela 
deputada Ana Caroli-
na Serra.

Durante o encon-
tro, o parlamentar 
reforçou a cobrança 
por explicações so-
bre os serviços pres-

escopo de atuação 
mais abrangente, in-
cluindo não apenas 
a execução de obras 
e serviços, mas tam-
bém o planejamento 
urbano, elaboração 
de projetos técnicos 
e atuação em áreas 
como urbanização, 
manutenção de es-
paços públicos e in-
fraestrutura.

Entre as novas 
competências pre-
vistas estão a exe-
cução de serviços de 
engenharia elétrica, 
incluindo manuten-
ção da iluminação 
pública e instala-
ção de sistemas de 
energia solar, além 
da possibilidade de 
operação de ofi cinas 
próprias para pro-
dução de estruturas 
metálicas, mobiliá-
rio urbano e outros 
itens destinados ao 

tados pela Sabesp no 
estado. Na ocasião, 
foi aprovado um re-
querimento para 
convocar o CEO da 
concessionária, Car-
los Piani, a prestar 
esclarecimentos e 
apresentar medidas 
diante dos proble-
mas enfrentados por 
diversos municípios.

Entre os principais 
pontos levantados 
estão a qualidade do 
serviço oferecido e a 
falta de canais de co-
municação efi cientes 

uso público.

Outro ponto de des-
taque é a inclusão de 
atividades relaciona-
das ao planejamento 
territorial e à gestão 
de loteamentos, per-
mitindo à empresa 
atuar em processos 
de organização do 
solo urbano, aprova-
ção de projetos e re-
gularização de áre-
as.

O projeto também 
prevê que a EMURJA 
possa elaborar estu-
dos técnicos, termos 
de referência e orça-
mentos para a admi-
nistração municipal, 
com a fi nalidade de 
aprimorar o planeja-
mento e a execução 
de obras públicas.

Segundo a justifi -
cativa encaminha-
da pelo Executivo, a 

para atendimento à 
população. Segundo 
o deputado, as falhas 
têm gerado transtor-
nos recorrentes aos 
moradores.

Ricardo Madalena 
destacou ainda a im-
portância de garantir 
respostas concretas 
e soluções efetivas 
por parte da con-
cessionária. “Segui-
remos cobrando os 
responsáveis para 
que apresentem me-
didas que resolvam 
esses problemas e 
melhorem o atendi-
mento à população”, 
afi rmou.

As demandas atin-
gem moradores de 
Santa Cruz do Rio Par-
do, Paranapanema, 
além de outras cida-
des da região e dife-
rentes localidades do 
estado de São Paulo.

proposta busca mo-
dernizar a atuação 
da empresa pública, 
conferindo maior efi -
ciência, agilidade e 
autonomia na execu-
ção de serviços e no 
desenvolvimento ur-
bano do município.

A matéria tramita 

em regime de urgên-
cia e será aprecia-
da pelos vereadores 
durante a sessão 
extraordinária. Caso 
aprovada, a nova re-
dação da lei entrará 
em vigor na data de 
sua publicação.

A sessão é aber-

ta ao público e pode 
ser acompanhada 
presencialmente na 
sede do Legislativo 
ou pelos canais da 
Câmara no YouTube 
e Facebook.

Publicação Ofi cial 
da Câmara Munici-
pal de Jaboticabal
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Câmara Municipal realiza sessão solene de entrega de 
Títulos de Cidadania Jaboticabalense

A Câmara Munici-
pal de Jaboticabal re-
alizou em 23.Mar.26 
uma Sessão Solene 
de entrega de qua-
tro títulos de Cida-
dania Jaboticaba-
lense, concedidos a 
personalidades que, 
segundo as propo-
situras, possuem 
vínculos relevantes 
com o município ou 
contribuíram de for-
ma signifi cativa para 
a comunidade local. 
A cerimônia contou 
com a presença dos 
vereadores Pepa 
Servidone (PSD), Dr. 
Célio José de Morais 
(PL), Renata Assira-

ti (PODEMOS) e Sa-
muel Cunha (PODE-
MOS).

O vereador Mandi 
Serralheiro (AVAN-
TE) recepcionou o 
Deputado Federal 
Adilson Barroso, 
que esteve acompa-
nhado de sua espo-
sa Michele Sucaria. 
Durante seu pro-
nunciamento, Mandi 
destacou sua rela-
ção pessoal com o 
homenageado e lem-
brou episódios de 
colaboração política 
ao longo dos anos.

Em seguida, o De-
putado Adilson Bar-
roso (PL) fez uso da 

palavra, agrade-
cendo a honraria e 
mencionando sua 
trajetória de vida e 
atuação legislativa. 
Barroso reafi rmou 
sua intenção de con-
tinuar colaborando 
com Jaboticabal em 
projetos e iniciativas 
futuras.

Lázaro Aparecido 
de Souza, conhecido 
como Lazinho Sapa-
teiro, foi recepcio-
nado pelo vereador 
Wilsinho Locutor, 
autor da propositu-
ra. O vereador fez 
um relato da traje-
tória profi ssional do 
homenageado, que 

atua há seis déca-
das como sapatei-
ro e mantém há 45 
anos seu estabeleci-
mento comercial em 
Jaboticabal.

Ao discursar, 
Lázaro Aparecido de 
Souza agradeceu à 
Câmara Municipal, à 
família e aos clientes 
que o acompanham 
desde 1980, quando 
chegou ao municí-
pio. Recordou pes-
soas que o ajudaram 
no início da carreira 
local e destacou sua 
ligação com a cida-
de, onde constituiu 
família.

Margarida Apare-
cida da Cunha Vile-
la foi recepcionada 
pelo vereador Ednei 
Valêncio (PL), autor 
da homenagem. Em 
sua fala, o parla-
mentar apresentou 
a trajetória de Mar-
garida, nascida no 
Paraná e moradora 
de Jaboticabal há 
aproximadamente 
três décadas, onde 
atuou como comer-
ciante e criou sua 
família.

Em seu pronuncia-
mento, Margarida 
agradeceu à Câma-
ra e destacou o aco-

lhimento recebido 
pela cidade ao longo 
dos anos, mencio-
nando sua trajetória 
pessoal, familiar e 
profi ssional.

A também home-
nageada pelo vere-
ador Ednei Valêncio 
(PL), Silvia Christina 
Mussi Homem foi 
recepcionada pelo 
parlamentar acom-
panhada de seu pai, 
Lourival da Silva Ho-
mem. Em sua sau-
dação, o vereador 
ressaltou a ligação 
histórica da famí-
lia com Jaboticabal, 
especialmente por 
meio do trabalho de 
seu avô, Lourendim 
Homem, reconheci-
do por sua dedica-
ção à causa animal.

Silvia Christina 
Mussi Homem agra-
deceu o título e en-
fatizou sua relação 
com a cidade desde 
a infância, além do 
legado de sua famí-
lia na área de prote-
ção animal.

O superintendente 
do SEPREM, Luís Ri-
cardo Gestal, repre-
sentando o prefeito 
Emerson Camargo 
(MDB), fez uso da pa-
lavra destacando a 

importância da co-
laboração entre li-
deranças políticas e 
a relevância das ho-
menagens concedi-
das a cidadãos que 
contribuíram para o 
desenvolvimento do 
município.

Na condução da 
sessão, o vice-pre-
sidente da Câmara, 
Wilsinho Locutor, 
ressaltou o caráter 
simbólico e comu-
nitário da honraria, 
destacando o valor 
das contribuições 
dos homenageados 
para o fortalecimen-
to dos laços sociais 
e para o desenvolvi-
mento de Jabotica-
bal.

A sessão solene 
reforçou o papel do 
Poder Legislativo na 
valorização de mo-
radores e persona-
lidades que, segun-
do as proposituras 
aprovadas em plená-
rio, desempenharam 
papéis relevantes na 
vida social, econômi-
ca e comunitária do 
município.

Publicação Ofi cial 
da Câmara Munici-
pal de Jaboticabal

A Câmara Muni-
cipal de Jabotica-
bal realizou na noite 
de quarta-feira (25.
mar.26) uma audi-
ência pública para 
debater o projeto de 
autoria do vereador 
Mandi Serralhei-
ro (AVANTE) sobre 
a atualização de um 
parâmetro urbanís-
tico que ele conside-
ra defasado em rela-
ção às necessidades 
atuais do setor pro-
dutivo da cidade.  A 
apresentação téc-
nica conduzida pelo 
assessor de gabine-
te Thiago Antonio Go-
doy Ribeiro.

O objetivo central 
foi discutir ajustes na 
legislação que trata 
dos limites de altura 
e recuos para edifi -
cações comerciais e 
industriais, mudan-
ças consideradas 
essenciais para re-
duzir burocracias, 
custos e ampliar a 
competitividade de 
Jaboticabal.

Segundo os orga-
nizadores, a norma 
vigente que limita em 
até 4 metros a altura 
de edifi cações tér-
reas para uso co-
mercial não refl ete a 
realidade produtiva 
do município. Lojas, 

galpões, armazéns 
e pequenas plantas 
industriais frequen-
temente demandam 
pé-direito mais ele-
vado para operação 
adequada, o que tem 
levado a um cenário 
recorrente de pedi-
dos de exceção.

Essas solicita-
ções especiais ge-
ram mais custo, mais 
tempo de tramitação 
e menor agilidade 
para novos empre-
endimentos, fatores 
que impactam dire-
tamente a competiti-
vidade do setor pro-
dutivo local.

A proposta apre-
sentada durante a 
audiência busca cor-
rigir essa distorção 

sem fl exibilizar re-
quisitos técnicos e 
sem alterar regras 
para áreas residen-
ciais.

A audiência deta-
lhou duas atualiza-
ções centrais:

1. Recuos laterais 
e de fundos

Para construções 
comerciais e indus-
triais, localizadas em 
diferentes zonas da 
ZER e ZR, o PLC per-
mite:

- Altura de até 6,00 
metros

- Implantação jun-
to às divisas laterais 
e de fundo.

As alterações são 
aplicáveis apenas a 
lotes de meio de qua-
dra e sem piso supe-

rior.
A medida aten-

de à necessidade 
operacional desses 
empreendimentos, 
possibilitando maior 
amplitude interna 
sem obrigar os pro-
prietários a buscar 
exceções individuais.

2. Zona Industrial 
(ZI) – Principais alte-
rações propostas

- Aumento do coe-
fi ciente de aproveita-
mento:

- O coefi ciente bá-
sico de utilização dos 
lotes passaria de 2,1 
para 4,0, ampliando 
signifi cativamente o 
potencial construti-
vo permitido na Zona 
Industrial.

- Altura das edifi -

cações: As novas re-
gras permitem edi-
fi cações com até 15 
metros de altura.

- Flexibilização 
para implantação de 
galpões: A proposta 
autoriza a constru-
ção de galpões en-
costados às divisas 
laterais e de fundo, 
inclusive em lotes de 
esquina.

A proposta foi 
construída para ga-
rantir que a moderni-
zação das regras não 
comprometa a se-
gurança, o conforto 
urbano e as normas 
residenciais. Assim, 
seguem preserva-
dos o Uso residen-
cial, o Recuo frontal, 
a Acessibilidade, a 
obrigação de Venti-
lação, Iluminação, 
Drenagem e Segu-
rança contra incên-
dio. A exceção dos 6 
metros continua res-
trita e controlada, e 
permanecem os ín-
dices urbanísticos e 
parâmetros técnicos 
previstos em lei.

Durante a audi-
ência, foi destacado 
que a atualização 
tende a trazer bene-
fícios diretos para o 
município, entre eles:

- Mais previsibili-
dade para investi-

dores, ao eliminar a 
necessidade de pedi-
dos de exceção

- Redução de cus-
tos e do tempo de 
aprovação de proje-
tos

- Melhor aprovei-
tamento das áreas 
produtivas, antes li-
mitadas pela lei atual

- Estímulo à gera-
ção de empregos, 
ampliação de servi-
ços e aumento da ar-
recadação municipal

A harmonização 
entre exigências téc-
nicas e a realidade 
produtiva deve, se-
gundo os participan-
tes, fortalecer o am-
biente de negócios 
da cidade sem pre-
juízos à organização 
urbana.

A audiência públi-
ca propôs ajustes 
pontuais, mas es-
tratégicos, para fo-
mentar o desenvol-
vimento econômico 
de forma respon-
sável. O PLC segue 
agora para análise 
das comissões per-
manentes e delibe-
ração posterior no 
plenário da Câma-
ra.

    
Publicação Ofi cial 

da Câmara Munici-
pal de Jaboticabal

Audiência Pública discute atualização de regra 
urbanística para atender setor produtivo de Jaboticabal
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Hospital Santa Isabel capacita equipe para elevar 
segurança e qualidade alimentar dos pacientes 

O cuidado com a 
saúde no Hospital e 
Maternidade Santa 
Isabel (HMSI) tem na 
nutrição um de seus 
pilares. Com foco na 
excelência assisten-
cial, o hospital pro-
moveu, em parceria 
com o Senac Jabo-

ticabal, treinamen-
to intensivo de Boas 
Práticas em Manipu-
lação e Higienização 
de Alimentos para 
sua equipe de Nutri-
ção. 

A capacitação, re-
alizada entre o fi nal 
de fevereiro e início 

de março, reuniu 25 
colaboradoras en-
tre cozinheiras, au-
xiliares e copeiras. 
Durante as 20 horas 
de curso, ministra-
das pela instrutora 
Rillari Frizzas Gi-
rio Correa, a equipe 
aprimorou conhe-

cimentos teóricos e 
práticos sobre se-
gurança alimentar, 
com foco total na ro-
tina hospitalar. 

“O diferencial do 
treinamento foi a 
abordagem prática 
diretamente na co-
zinha do hospital. A 

instrutora acompa-
nhou os fl uxos ope-
racionais, permitin-
do um alinhamento 
preciso entre a teo-
ria e os desafi os do 
dia a dia do setor”, 
enfatiza Rouchel-
le de Santana Fer-
reira, Nutricionista 
responsável pela 
Cozinha do Hospital. 
Para a profi ssional, 
essa proximidade 
ajudou a identifi car 
pontos de melhoria e 
a reforçar condutas 
que garantem uma 
alimentação segura 
e nutritiva para os 
pacientes. 

Para Renata Araú-
jo Lima, Coordena-
dora de Gestão de 
Pessoas e Integra-
ção do HMSI, o in-
vestimento refl ete o 
compromisso da ins-
tituição com o bem-
-estar dos pacientes: 
"Esse treinamento 
foi muito importante 

para a nossa equipe, 
porque nos ajudou a 
trabalhar com mais 
segurança, atenção 
e cuidado em cada 
etapa. No nosso 
caso, o cliente fi nal 
são os pacientes, e 
eles são a razão de 
tudo isso. Por isso, 
investir no prepa-
ro da equipe é tam-
bém uma forma de 
oferecer um atendi-
mento mais seguro, 
mais humano e com 
mais qualidade para 
quem mais importa." 

“O HMSI agrade-
ce a parceria com 
o Senac e, especial-
mente, a dedicação 
das colaboradoras 
que participaram do 
curso no período no-
turno, demonstran-
do um compromis-
so exemplar com a 
evolução do cuidado 
hospitalar em Jabo-
ticabal”, fi naliza Re-
nata.

Grupo de atendidos pela ABRAPEC participa 
de atividade de terapia em grupo

Cuidar da mente tam-
bém é um gesto de amor.

A ABRAPEC, Associa-
ção Brasileira de Assis-
tência às Pessoas com 
Câncer, em Jaboticabal, 
realizou mais uma ativi-
dade de terapia em gru-

po, proporcionando aos 
assistidos um momento 
de escuta, acolhimento 
e troca de experiências.

Conduzido pelo psicó-
logo Oswaldo Jonas Al-
ves Innocente, o encon-
tro ofereceu um espaço 

seguro para que os par-
ticipantes pudessem 
compartilhar sentimen-
tos, fortalecer vínculos 
e refl etir sobre suas 
vivências, reforçando 
a importância do apoio 
emocional durante o 

tratamento oncológico.
A terapia em grupo é 

uma ferramenta funda-
mental no cuidado in-
tegral de pessoas com 
câncer, pois contribui 
para a redução do isola-
mento, promove o aco-
lhimento mútuo e forta-
lece a saúde emocional. 
Além disso, auxilia na 
diminuição da ansieda-
de e da depressão, me-
lhora a autoestima dian-
te das mudanças físicas 
e incentiva estratégias 
positivas de enfrenta-
mento.

Entre os principais 
benefícios da atividade, 
destacam-se:

• Acolhimento e 
fortalecimento da iden-
tidade: espaço para ex-
pressar sentimentos, 
medos e expectativas;

• Troca de expe-
riências: compartilha-

mento de vivências que 
fortalecem o grupo 
e criam uma rede de 
apoio;

• Redução do so-
frimento emocional: au-
xílio no enfrentamento 
de sentimentos como 
ansiedade, tristeza e in-
segurança;

• Apoio especiali-
zado: acompanhamento 
conduzido por profi s-
sional qualifi cado, pro-
movendo cuidado psico-
lógico adequado;

• Integração e 
apoio familiar: quando 
possível, inclui fami-
liares e cuidadores no 
processo de compreen-
são e suporte.

A iniciativa reforça o 
compromisso da ABRA-
PEC em oferecer um 
atendimento humaniza-
do, valorizando não ape-
nas o tratamento físico, 

mas também o cuidado 
com a saúde mental e 
emocional dos assisti-
dos.

Segue-se juntos, pro-
movendo cuidado, apoio 
e esperança em cada 
encontro.

A comunidade tam-
bém pode colaborar 
com o trabalho da 
ABRAPEC. Acesse o QR 
Code e contribua para 
que centenas de pesso-
as em tratamento con-
tra o câncer continuem 
recebendo apoio, aco-
lhimento e assistência.

ABRAPEC – Unidade 
Jaboticabal

Rua Maestro Grossi, 
453 – Nova Jaboticabal

(16) 3203-2428 / (16) 
3203-2473

jaboticabal@abra-
pec.org

Edital de Convocação. A Presidente do Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de Ja-
boticabal/SP, usando da prerrogativa insculpida no artigo 46, do Estatuto Social da Entidade, con-
voca todos os associados que se enquadram no inciso II, do artigo 6º e letras, parágrafos e caputs 
dos artigos 40 e 43 do mesmo Estatuto Social, para participarem da Assembleia Geral Eleitoral, 
que será realizada no dia vinte oito e vinte e nove de maio de dois mil e vinte e seis, com a coleta de 
votos das 8h (oito horas) do dia vinte e oito até as 18h (dezoito horas) do dia vinte e nove de maio 
de dois mil e vinte e seis. Os associados que desejarem participar como candidatos não poderão se 
enquadrar nas vedações dos incisos I, II, III e IV, do artigo 43, do Estatuto Social. O prazo para o 
pedido de inscrição de chapa será de 03 (três) dias, ou seja, dias trinta e trinta e um de março e dia 
um de abril de dois mil e vinte seis, na sede da Entidade, situada na Avenida Treze de Maio, n.º 538, 
Centro, na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo. O horário de pedido de inscrição será das 
8h30min (oito horas e trinta minutos) até as 11h (onze horas) e das 13h30min (treze horas e trinta 
minutos) até as 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos) nos dias trinta e trinta e um de março 
e no dia um de abril de dois mil e vinte seis. A documentação apresentada pelos candidatos deverá 
obrigatoriamente atender todas as exigências das letras, incisos, parágrafos e caput, do artigo 49 
e do artigo 50, do Estatuto Social. O descumprimento destes e de quaisquer outros dispositivos 
ensejará o não registro da chapa. As fi chas padronizadas estão disponíveis na sede do sindicato. 
O quórum exigido para a validade da eleição é de 10% (dez por cento) conforme artigo 44, do 
Estatuto Social, contudo, havendo inscrição de somente uma única chapa aplicar-se-á o disposto 
do artigo 23, do referido Estatuto Social, transformando a coleta de votos em assembleia geral de 
homologação que será instalada na sede social da entidade no dia vinte e nove de maio de dois mil 
me vinte e seis, às 18h (dezoito horas), deliberando por maioria simples dos associados presentes. 
Jaboticabal/SP, 28 de março de 2026, Maria Elvira Armentano – Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1001725-75.2021.8.26.0291. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o)s, senhor(a)s JOSÉ ALEXANDRE FRANCHI, MARIA ALDA FRANCHI, 
MARIA ANTONIA FRANCHI, MARIA APARECIDA FRANCHI, MARIA ALICE FRANCHI, MA-
RIA MAGDALENA FRANCHI, MARIA INÊS FRANCHI e MARIA ANGELICA FRANCHI, fi lhos 
de Aníbal Franchi e Geni Souza Franchi, e aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gilmar Antonio 
Oliveira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando, a procedência da presente ação para declarar 
por sentença a propriedade total do imóvel mencionado na inicial em favor do Requerente ou 
do restante de 90,01% do imóvel (tendo em vista já registrada sua propriedade de 9,99% do 
imóvel), cuja descrição segue: imóvel de matrícula nº 653, do CRI local, e inscrição cadastral nº 
1.03.0234.00004.04.00.000, cujo endereço é Rua Luiz Faina, 186, Vila Sta. Rosa - Jaboticabal/
SP, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após 
o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 18 de dezembro de 2025.

EMPRESA B. TOBACE DIVULGA:
VAGA PARA PORTADORES 
NECESSIDADES ESPECIAIS

Empresa B. Tobace - Instalações Elétricas e Telefônicas LTDA. está abrindo processo seletivo para 
Portadores de Necessidades

 Especiais.
Os interessados deverão enviar currículo para:

 andre@tobace.com.br 
ou entregar diretamente na Avenida 

Paulino Braga, nº 1.200, Bairro Aparecida.Rua Carlos Buck, 62. Nova Aparecida -(16) 9.9964-7721
hiankanikuma@hotmail.com

Clínica de Nutrição 
Hianka Nikuma - CRN-3 57525

Emagrecimento/Saúde/
Performance/Estética

Empresa Jornalistica Scandelai & Scandelai Ltda - ME
Inscrita no CNPJ sob o nº 07.146.355/0001-32
Inscrição Municipal nº 109562
Diretor: Gustavo Roberto T. Scandelai - MTB nº 33.849
Jornalista: José Roberto Scandelai - MTB nº 33.487
Redação, Administração e Departamento Comercial: 
Fones: (16) 3202.2636
Avenida General Osório nº 218 - Jaboticabal/SP - CEP: 14870-100

Representante em São Paulo: RGD Comunicação S/C Ltda.
Rua Duarte  de Azevedo, 532 - Bairro Santana - CEP 02036-022 - Tel.: (16) 2971.1000
Email: contato@jornalagazetajaboticabal.com.br
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Dr. Célio Morais, o “Lula do Bem”, surge como pré-candidato a deputado federal 

pelo PL e projeta protagonismo de Jaboticabal no cenário nacional
O cenário político de Jaboticabal ganha evidência nacional com a confi rmação da pré-candidatura do médico e 

vereador Dr. Célio Morais, conhecido como “Lula do Bem”, ao cargo de deputado federal pelo Partido Liberal (PL)

Reconhecido por sua 
atuação na área da saú-
de e por um mandato ati-
vo no Legislativo munici-
pal, Dr. Célio Morais dá 
um novo passo em sua 
trajetória com a proposta 
de ampliar sua atuação 
em defesa da população, 
levando as demandas de 
Jaboticabal e região ao 
Congresso Nacional.

A pré-candidatura ga-
nha ainda mais peso po-
lítico por contar com o 
apoio e incentivo de im-
portantes lideranças. O 
convite para disputar 
uma vaga na Câmara dos 
Deputados foi feito pes-
soalmente, no ano pas-
sado, pelo ex-presiden-
te Jair Bolsonaro, com 
quem mantém uma rela-
ção próxima. Além disso, 
a candidatura ganhou 
ainda mais força com o 
convite do presidente na-
cional do PL, Valdemar 
da Costa Neto, e do pre-

sidente estadual da si-
gla em São Paulo, Tadeu 
Candelária, reforçando o 
alinhamento e a confi an-
ça do partido no nome de 
Célio Morais para a dis-
puta.

No Legislativo de Jabo-
ticabal, o “Lula do Bem” 
tem se destacado por 
uma atuação propositi-
va, com cerca de 27 pro-
jetos de lei apresenta-
dos. Entre as iniciativas 
de maior repercussão 
estão o projeto que ga-
rante o direito aos me-
dicamentos gratuitos na 
farmácia municipal mes-
mo para pacientes com 
receitas particulares; a 
proposta que assegura 
tratamento odontológico 
para mulheres vítimas de 
violência doméstica; e a 
chamada Lei “Anti-Oru-
am”, que proíbe a con-
tratação, pelo município, 
de eventos e artistas que 
façam apologia ao tráfi co 

de drogas e ao crime or-
ganizado.

Além da atuação po-
lítica, Dr. Célio Morais 
construiu uma trajetória 
consolidada como médico 
cardiologista, com mais 
de 500 mil atendimentos 
realizados ao longo da 
carreira. Sua presença 
ativa nas redes sociais e 
seus posicionamentos fi r-
mes em temas relevantes 
contribuíram para torná-
-lo uma fi gura conhecida 
em âmbito nacional.

A possível eleição de 
Célio Morais representa-
rá uma conquista históri-
ca para Jaboticabal. Caso 
eleito, o município poderá 
ganhar um representan-
te direto na Câmara dos 
Deputados, fortalecendo 
a defesa de pautas locais 
e ampliando a capacida-
de de captação de recur-
sos e investimentos para 
nossa cidade.

Mais do que uma can-

didatura, surge a opor-
tunidade concreta de 
transformar a realidade 
de toda a região. Com 
presença ativa em Bra-
sília, a voz de Jaboticabal 
pode ganhar força, abrin-
do caminhos para inves-
timentos reais em saúde, 
melhorias estruturais e 
crescimento econômico 
que impacte diretamente 
a vida das pessoas.

Respaldado por apoio 
político sólido, reconhe-
cimento nacional e uma 
atuação local que já dei-
xou marcas, “Lula do 
Bem” não apenas entra 
na disputa, ele represen-
ta a esperança de uma 
cidade que quer ser ouvi-
da, respeitada e protago-
nista. Sua pré-candidatu-
ra coloca Jaboticabal no 
centro do debate nacio-
nal, com a força de quem 
acredita que é possível 
fazer mais, fazer melhor 
e fazer a diferença.
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